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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM ESTAR SOCIAL.
Processo: nº 47/2024


  
Protocolo: 25 de abril de 2024.
Matéria: PL nº 30/2024
                             Autor: Poder Executivo
Relator: Diego Maciel       
      
             Conclusão do Voto: Contrário
Ementa: Autoriza o Poder Executivo a proceder na contratação emergencial de um Eletricista. 

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei (PL) nº 30/2024, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 29/04/2024. 
Solicitou-se orientação técnica, a qual concluiu que a viabilidade da proposição em tela, depende da caracterização da excepcionalidade e emergencialidade da situação, o que deverá ser analisado pelas Comissões, que poderão solicitar documentos e esclarecimentos ao Executivo, se assim entender necessário. 
No dia 02/05/24 Glaciela Cristina Rodrigues da Silva Scherer, Secretária Municipal de Obras e Viação, compareceu na reunião de Comissões e respondeu aos questionamentos dos vereadores elucidando, em suma, que não há como o Poder Executivo buscar a solução dentro do próprio quadro de servidores, pois os demais servidores da respectiva secretaria estão sobrecarregados com outras demandas e que não há justificativa para a contratação de outro servidor efetivo nesse momento, vez que as demandas para a contratação emergencial são pontuais e se no transcurso desta for verificado a necessidade mais um servidor no quadro, haverá o aumento de vaga e a realização do respectivo concurso para a nomeação de servidor efetivo. 
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
Análise:
Diante da justificativa que acompanha o PL e dos motivos elencados pela Secretária Municipal de Obras e Viação na reunião de comissões, considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 02 de maio de 2024. 


_________________________________


JOÃO BOLL - RELATOR

Pelas Conclusões:
_________________________________
NADER UMAR – PRESIDENTE 

Voto Contrário às Conclusões do Relator: 

Divirjo do entendimento do Relator e voto contrário a presente proposição, pois considerando que há dois caminhões e dois motoristas dirigindo, entendo que apenas dois eletricistas vão poder estar no cesto trocando as lâmpadas, sendo que a montagem do braço não é tão complexa e, dessa forma, não precisa ser realizada por servidor eletricista. Diante disso, entendo que o Executivo tem a solução dentro do próprio quadro de servidores e dessa forma, não restou demonstrada a caracterização da excepcionalidade e emergencialidade da situação para a autorizar a contração regencial pretendida. 
_________________________________
 DIEGO MACIEL– MEMBRO

